
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Miguel Pereira 

, Comissão de Finanças e Orçamento 

17º Legislatura st penti 

Parecer 

Projeto de Lei n°248/2023 

Mensagem n°146/2023 

Origem: Poder Executivo 

Autor: Prefeito Municipal — André Pinto de Afonseca 

Ementa: “Autoriza a concessdo de uso de espago publico, a titulo oneroso, objetivando a 

exploração do servigo de restaurante (CNAE 56.1) em embarcação ou estrutura naval analoga, 

devidamente autorizada pela autoridade competente, fundeada em area de navegacéo interior no 

Municipio de Miguel Pereira e exploragao acessoria de servico de pedalinhos, caiaques e/ou 

assemelhados e da Outras Providéncias.” 

Comissão de Finangas e Orgamento 

Presidente: Cristiano Maia Arantes 

Vice-presidente: Vitor Batista Ralha de Afonseca 

Membro: Mario Luis Pedroso das Neves 

A Presidente da Comissao de Finangas e Orgamento avocou a relatoria a sua propria consideragéo, 

escudando-se no §2°, do art.46, do Regimento Interno da Camara Municipal. 

| - Da exposi¢ao da matéria em exame: 

O presente Projeto dispde sobre a autorizagdo para concessdo de uso de espago publico, a titulo 

oneroso, objetivando a exploragao do servigo de restaurante (CNAE 56.1) em embarcagéo ou estrutura 

naval analoga, devidamente autorizada pela autoridade competente, fundeada em area de navegagao 

interior no municipio de Miguel Pereira (Lago de Javary) e exploragdo acesséria de servico de 

pedalinhos, caiaques e/ou assemelhados 

Il - Da Concluséo do Relator: 

Sob o ponto de vista econémico e orgamentario, dada a relevancia da matéria, sobretudo no 

desenvolvimento turistico/econémico do municipio, a matéria revela-se eficaz na busca do 

desenvolvimento local e produto de riquezas para o municipio de Miguel Pereira, fomentando o turismo 

local e proporcionando novas opgdes der lazer aos municipes 

Assim, matéria não mostra nenhum vicio orgamentario capaz d cular a sua tramitação 

Avenida Roberto Silveira, n°241- 2° e 3° andares — Centro - Miguel Pereira/RJ - CEP 26900-000 Pagina 1 dd 2 
Portal: www miguelpereira.rj.leg.br — E-mail: camara@miguelpereira j.leg.br — Tel.: (24) 2484-2303



'+ + i, Estado do Rio de Janeiro 

Camara Municipal de Miguel Pereira 

Comissao de Finangas e Orgamento / 
== * 17º Legislatura 
UEL PEREIRA 

A matéria não traz em si inobservância ou mesmo ferimento a legislação correspondente aos 

instrumentos próprios que pudesse ser alvo da Lei Complementar n°101/2000 

Assim sendo, a Relatoria vota pela tramitação da matéria. 

É como vota o Relator. 

Ill - Da Decisão da Comissão: 

Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto Orçamentário, Legal, 

Constitucional, Gramatical e Lógico, bem como pela Técnica Legislativa, a Comissão de Finanças e 

Orçamento, assim se pronuncia: 

* No mérito, a comissão considera correta a tramitação, para, em seguida ser apreciada pelo 

Plenário desta Casa de Leis, reservando-se a oportuna e eventual manifestação do Plenário. 

É o parecer. 

Câmara Municipal de Miguel Pereira, / 

Cristifho Maia Arantes 

Presidente/Relator 
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